
UTILIDADE PÚBLICA

Centro de Combate ao Coronavírus 
atenderá em novo local 

O objetivo é que o município possa ir para a Fase 2 do Plano São Paulo, 
permitindo abertura gradual do comércio

Para possibilitar a abertura 
gradual da atividade econômica, o 
Centro de Combate ao Coronavírus 
de Jandira mudará de local a partir 
da segunda quinzena de junho. 

O CCC será realocado para o an-
tigo PAM (Pronto Atendimento Mu-

nicipal), local amplo que permitirá 
maior capacidade de atendimentos 
aos munícipes. O objetivo é que o 
município possa ir para a Fase 2 
(Laranja), conforme Plano São Paulo 
do governo estadual, no qual será 
possível o funcionamento de alguns 

estabelecimentos comerciais e de 
serviços.

A forma de atendimento segui-
rá a mesma, todos os dias, por 24 
horas, com leitos de estabilização 
e respiradores, leitos de observa-
ção, além de médicos, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem, área de 
triagem e recepção.

O prédio onde fi ca o atual Centro 
de Combate ao Coronavírus, voltará 
a ser o CRH (Centro de Reabilitação 
Humana), unidade especializada em 
fi sioterapia e reabilitação humana.

Contratação de motoristas de ambulância termina em 15 de junho
Os interessados podem se inscrever através da internet ou presencialmente na Secretaria da Saúde

Termina na próxima segunda-
-feira, 15 de junho, o prazo para as 
inscrições do Chamamento Público 
Emergencial nº 02/2020 para con-
tratação temporária de Motoristas 
de Ambulância.

As inscrições podem ser feitas 
via e-mail (chamamentosaude@jan-
dira.sp.gov.br) ou presencialmente 
na Secretaria de Saúde, com a en-
trega da documentação solicitada.

O chamamento prevê a contrata-
ção de 16 motoristas pelo período 
de seis meses, podendo ser pror-
rogado pelo mesmo período. Será 

utilizado como critério de seleção a 
avaliação da experiência profi ssio-
nal dos candidatos. Os requisitos 
mínimos para as vagas, são:

- Ensino Médio Completo;
- Carteira Nacional de Habilita-

ção - CNH, na categoria D (dentro 
do prazo de validade);

- Curso de Capacitação de Con-
dutor de Veículo de Emergência.

Demais informações e regras 
podem ser consultadas no edital do 
chamamento disponível no site da 
Prefeitura de Jandira (www.jandira.
sp.gov.br).

Serviço
Chamamento Público para 

contratação de Motoristas de 
Ambulância

Inscrições: até 15/06
Documentos necessários: 
- Ficha de inscrição (disponível 

no site da Prefeitura);
- Currículo; 
- Comprovante de escolaridade; 
- Comprovante de experiência 

profi ssional;
- Curso de capacitação de con-

dutor de veículo emergência.
Inscrição online

A documentação completa deve 
ser encaminhada pelo e-mail cha-
mamentosaude@jandira.sp.gov.br, 
até às 23h59 de 15 de junho.

Inscrição presencial
A inscrição presencial pode 

ser feita na Secretaria de Saúde, 
de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, mediante entrega da do-
cumentação. A fi cha de inscrição 
é disponibilizada no local.

Secretaria Municipal de Saúde: 
Rua Salomão Barjud, 250 - Parque 
Municipal Carlos Piteri – no horário 
das 9 às 16 horas.

Erradicação do trabalho infantil é tema de Simpósio virtual 
aberto ao público
Conselheiros tutelares de Jandira participam do evento virtual que ocorre entre 8 e 19 de junho

A data de 12 de junho é o Dia 
Nacional e Mundial de Combate 
ao Trabalho Infantil, oportunida-
de de debater e dar destaque ao 
combate à violação de direitos de 
crianças e adolescentes.

Por mais que a Constituição 
Federal contemple a proteção à 
infância, esse direito é violado em 
diversos locais do mundo. Segun-
do dados do Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística (IBGE), 
quase 2,5 milhões de crianças e 
adolescentes entre 5 e 17 anos 
estão trabalhando no Brasil.

Devido a data, acontece entre 
os dias 8 e 19 de junho, o Simpó-
sio Nacional de Fortalecimento do 
Sistema de Garantias de Direitos 
– Virtual. Devido a pandemia do 
coronavírus, este ano o debate 
acontece de forma online para 
evitar a disseminação da Covid-19.

O Simpósio tem o objetivo de 
capacitar os Conselheiros Tute-
lares, Conselheiros dos Direitos, 
Membros do Sistema de Garantia 
de Direitos e toda a sociedade civil 
sobre o enfrentamento à violação 
de Direitos Humanos de Crianças 

e Adolescentes.
Os conselheiros tutelares de 

Jandira irão participar e convi-
dam outros profi ssionais do SGD 
(Sistema de Garantia de Direitos) 
a estarem juntos nesse Simpósio.

Serão 10 dias seguidos de Live/
Palestra, de segunda a sexta-feira, 
com mais de 25 palestrantes, espe-
cialistas na temática de prevenção 
e erradicação do Trabalho Infantil. 
As lives ocorrem no fanpage do 
Simpósio Nacional (facebook.
com/SimposioSGD/).

Para receber o certifi cado, o 

interessado deve se inscrever 
através do link (even3.com.br/sn-
dfdsdgddvpeedti2020/) e registrar 
presença por formulário enviado 
pela organização no início e no fi m 
da Live. 

Serviço
Simpósio Nacional de Fortale-

cimento do Sistema de Garantias 
de Direitos – Virtual

Quando? de 8 a 19 de junho
Lives: www.facebook.com/

SimposioSGD/
Inscrições: https://www.even3.

com.br/sndfdsdgddvpeedti2020/
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Atos Oficiais - Receita
EDITAL 159/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 1 ao 19 da Lei 2184/2017, 
que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte com Inscrição crc abaixo relacionado 
pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Termo CRC
José Antônio Pedroso 2498/2020 28805/A 27069
Arnaldo do Espírito Santo 2498/2020 28806/A 27070
Ricciotti Tozzi 2498/2020 28807/A 19059
Ricciotti Tozzi 2498/2020 28808/A 19059
Ricciotti Tozzi 2498/2020 28809/A 19059
Sérgio Luiz Fedato 4509/2020 29430/A 201482

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 21/05/2020 ATÉ 21/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

21/05/2020 - JANDIRA/SP

EDITAL 160/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 196 ao 200 da Lei 
1426/2003, que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte com Inscrição CRC 
abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Termo CRC
Erenilda de França dos Santos 591/2019 28316/A 220832

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 21/05/2020 ATÉ 21/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

21/05/2020 - JANDIRA/SP

EDITAL 161/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 2º, da Lei 2205/2018, 
que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição CRC abaixo relacionado 
pelo AUTO DE INFRAÇÃO por esta som alto volume, causando perturbação do sossego público.
 Lei municipal nº 2205/2018, Art.2º  É proibida a emissão de ruídos, sons ou vibrações de 
natureza não industrial, comercial ou institucional, provenientes de imóveis que cause incômodo 
ou perturbação ao sossego ou ao bem-estar públicos, produzidos de forma que:
 I - ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva;
 II - cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou privadas;
 III - cause incômodo de qualquer natureza;
 IV - cause perturbação ao sossego ou ao bem-estar público;
 V - ultrapasse os níveis fi xados nesta lei.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CRC
Adriana Xavier 4871/2020 10781/A 227430

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 26/05/2020 ATÉ 26/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

26/05/2020 - JANDIRA/SP
EDITAL 162/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 196 ao 200 da Lei 
1426/2003, que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro 
Mobiliário Municipal abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Termo CCM

Marcenaria Lucas e Marcelo LTDA 9305/2019 e 
18303/2019 28450/A 19170

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 29/05/2020 ATÉ 29/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

EDITAL 163/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 197 ao 200 da Lei 
1426/2003, que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro 
Mobiliário Municipal abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CCM

Marcenaria Lucas e Marcelo LTDA 9305/2019 e 
18303/2019 11007/A 19170

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 29/05/2020 ATÉ 29/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

29/05/2020 - JANDIRA/SP

EDITAL 164/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 197 ao 200 da Lei 
1426/2003, que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro 
Mobiliário Municipal abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CCM
Condomínio Colinas de Jandira 667/2020 11027/A 13774

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 29/05/2020 ATÉ 29/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

29/05/2020 - JANDIRA/SP
EDITAL 165/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 2º, da Lei 2205/2018, 
que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição CRC abaixo relacionado 
pelo AUTO DE INFRAÇÃO por esta som alto volume, causando perturbação do sossego público.
 Lei municipal nº 2205/2018, Art.2º  É proibida a emissão de ruídos, sons ou vibrações de 
natureza não industrial, comercial ou institucional, provenientes de imóveis que cause incômodo 
ou perturbação ao sossego ou ao bem-estar públicos, produzidos de forma que:
 I - ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva;
 II - cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou privadas;
 III - cause incômodo de qualquer natureza;
 IV - cause perturbação ao sossego ou ao bem-estar público;
 V - ultrapasse os níveis fi xados nesta lei.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CRC
Igor de Carvalho Souza 4931/2020 10785/A 227707
Lucimara Araújo da Silva 4933/2020 10784/A 227713
Camila Aparecida Chagas Fernandes 4945/2020 10783/A 227715

 O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 04/06/2020 ATÉ 04/07/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

04/06/2020 - JANDIRA/SP
EDITAL 166/2020

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 1 da Lei 1483/2005, que 
fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CCM
Dayara Belo Campos 4944/2020 10782/A 19967

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO
DE 04/06/2020
ATÉ 04/07/2020

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
04/06/2020 - JANDIRA/SP 
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Atos Oficiais - Administração
CANDIDATOS CONVOCADOS

CHAMAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL 001/2020

 PMJ de Jandira - Chamamento Público Emergencial 001/2020 Convocação Provimento dos 
Cargos De: Coveiro. 

 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo 
relacionados, nos termos do item “Nomeação” do Edital do Chamamento Público Emergencial 
001/2020 para o provimento do cargo da Prefeitura do Município de Jandira. Os candidatos 
compareceram no Departamento de CONCURSO. Os demais candidatos aprovados devem 
aguardar novas PUBLICAÇÕES.

 Segue abaixo lista dos classifi cados:

Coveiro.

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
01° Nilton Sérgio Pereira Costa 53.457.666-0
02° Joel Prata da Silva 40.149.691-0
03° Jose Renato de Paiva Ferreira 051.592.424-5
COMPARECER AO  AO RECURSOS HUMANOS  P.M.J   NO  DIA  10/06/2020 IMPRETERIVELMENTE 
ÀS 11:00. 

( X )  2 FOTOS 3X4
( X )  Cópia do Titulo de Eleitor

( X )  Cópia do CPF
( X )  Cópia de Cédula de Identidade
( X )  Cópia do PIS/PASEP
( X )  Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento
( X )  Cópia da Certidão de Situação Civil da (o) Companheiro (a)
( X )  Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 Anos
( X )  Cópia da Cadernetas de Vacinação dos Filhos Menores de 14 Anos
( X  )  Cópia da Carteira Profi ssional (Parte onde tem os dados e a parte da Foto)
( X )  Atestado de Antecedentes (comparecer no Poupa Tempo, sai no mesmo dia ou Via Internet)
( X )  Cópia AUTENTICADA do Comprovante de Escolaridade( Conforme requisito do Edital)
( X)  Cópia do Comprovante de Endereço (Água, Luz, Telefone Fixo, no nome do candidato, 
conjugue ou Pais), caso resida de Aluguel Declaração de Residência AUTENTICADA em cartório.  
( X) Cópia do Comprovante de Situação Militar (Masculino)
(X) Declaração de Acumulo caso possua outro cargo Público que tenha compatibilidade de Horário 
e Cargo ou exoneração do último cargo  Público, caso seja CLT baixa na carteira.
(X) Preencher a Solicitação de Auxilio – Transporte
( X) Cópia do Cartão de  Conta Corrente ou Salário no Banco do Bradesco

Obs.: A lista de documentação e o Restante da documentação para Admissão, estará disponível 
em ANEXO no e-mail de convocação e no Site da Prefeitura. Preencher  e trazer na data de 
convocação a Ficha de Exame Médico, e Solicitação de Abertura de Conta.

Jony Marcos Rodrigues dos Santos
Secretário Municipal de Administração

Jandira, 08 de Junho de 2020.

UTILIDADE PÚBLICA

Saiba como usar corretamente sua máscara de 
proteção
Confi ra as dicas para o uso correto da proteção e como realizar a higienização neste momento de pandemia

O uso de máscaras se tornou 
obrigatório em locais públicos 
desde do dia 7 maio, em todo o 
estado de São Paulo. A medida 
visa diminuir a disseminação do 
novo coronavírus e vale, a princí-
pio, enquanto durar a pandemia.

A utilização deve acontecer 
sempre que sair às ruas, seja 
em locais públicos, empresas, 
transporte público e no interior 
de estabelecimentos essenciais. 
A proteção é para você e para to-
dos. Utilizar máscaras não exclui 
a necessidade de continuar com 
outras medidas de prevenção, 
como a higienização das mãos.

Uso correto
É importante que todos utilizem 

as máscaras de forma correta, evi-

tando que ocorra a contaminação 
de outras pessoas e disseminação 
do vírus:

- Lavar as mãos com água e 
sabão ou usar álcool gel antes 
de colocar as máscaras e após 
retirá-las;

- Não deixar as máscaras sobre 
objetos, como mesas e bancadas;

- Cubra boca e nariz, não 
deixando espaços abertos nas 
laterais;

- As máscaras descartáveis 
devem ser trocadas a cada duas 
horas ou sempre que ficarem 
úmidas;

- Tire a máscara pelos elásticos 
evitando contato com a parte fron-
tal que pode estar contaminada;

- Para as descartáveis, colo-

que-a em um envelope ou saco 
plástico antes de jogar na lixeira, 
para não infectar quem for reco-
lher no lixo;

- Para as de tecido, lave com 
água e sabão, ou deixe-a de molho 
por 20 minutos com 10 ml água 
sanitária e meio litro de água. É 
recomendado usar ferro quente 
para reforçar a esterilização;

- Não misture a máscara com 
as demais peças de roupas.

Isolamento Social
Seguindo no enfrentamento ao 

novo coronavírus durante este pe-
ríodo de pandemia, é fundamental 
que a população continue com a 
prevenção ao vírus, mantendo o 
isolamento social. Os cuidados 
para evitar a transmissão da Co-

vid-19 são essenciais para dimi-
nuir o número de infectados:

- Lave as mãos com frequência, 
com água e sabão, ou higienize 
com álcool em gel 70%;

- Ao tossir ou espirrar, cubra 
nariz e boca com lenço ou com o 
braço, e não com as mãos;

- Se estiver doente, evite con-
tato físico com outras pessoas e 
fi que em casa até melhorar;

- Evite tocar olhos, nariz e boca 
com as mãos não lavadas. Ao 
tocar, lave sempre as mãos com 
água e sabão;

- Não compartilhe objetos de 
uso pessoal, como talheres, toa-
lhas, pratos e copos;

- Evite aglomerações e mante-
nha os ambientes ventilados.

Munícipes podem tirar dúvidas sobre a 
Covid-19 através do WhatsApp
O atendimento acontece de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, pela equipe da Secretaria da Saúde

Em mais uma medida no 
combate ao novo coronavírus, 
a Prefeitura de Jandira lançou o 
WhatsApp Covid-19 um canal de 
comunicação exclusivo para que 
as pessoas possam esclarecer as 
dúvidas sobre o vírus, principal-
mente sobre o que fazer quando 
apresentar o sintomas e quando 
procurar ajuda médica.

Para entrar em contato é ne-
cessário adicionar o telefone (11) 
4707-4651 e mandar a mensagem 
pelo WhatsApp. O atendimento 
acontece de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 17 horas, pela equipe da 
Secretaria da Saúde.

Prevenção Covid-19
A Prefeitura ressalta a impor-

tância do isolamento social e do 
uso de máscara em locais públi-
cos, evitando a proliferação do 
novo coronavírus. Caso o munícipe 
apresente os sintomas da Covid-19 
– tosse, febre e, principalmente, 
difi culdade para respirar – deve 
procurar o Centro de Combate ao 
Coronavírus (CCC), funcionando 
todos os dias, 24 horas, com 

10 leitos de estabilização com 
respiradores, além de equipe de 
médicos, enfermeiros e técnicos 
de enfermagem.

Serviço
WhatsApp Covid-19 Jandira
Contato: 11 4707-4651
Atendimento: Segunda a sexta-

-feira, das 8 às 17 horas
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UTILIDADE PÚBLICA

Munícipes podem participar dos 
projetos da Cultura através de vídeo
Vídeos feitos pelos munícipes serão publicados nas mídias sociais da Secretaria de Cultura

A Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo de Jandira está 
promovendo dois projetos simul-
tâneos para incentivo e divulgação 
de vídeos com conteúdos culturais 
nas plataformas digitais.

O projeto “40tena com arte” 
visa o recebimento de vídeos 
onde os munícipes demonstrem 

a arte aprendida ou desenvolvida 
durante a quarentena, abrangendo 
quaisquer atividade, como, dança, 
canto, instrumentos, entre outros.

Já o projeto “Bibliotecando Den-
tro da Casinha” terá a elaboração 
de vídeos, por parte da Secretaria, 
com literatura em forma de poe-
sias, contos, poemas, histórias e 

muito mais. O projeto também é 
aberto a participação popular com 
envio de vídeos para publicação.

Regras e publicação
Em ambos os projetos, os ví-

deos devem ser gravados na hori-
zontal com duração máxima cinco 
minutos. Os conteúdos devem ser 

enviados para o e-mail da Cultura 
(cultura@jandira.sp.gov.br). Ao en-
viar o email, o munícipe receberá 
um termo de uso de imagem que 
deverá ser preenchido e reenviado.

Os conteúdos serão publicados 
nas mídias sociais da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no 
decorrer das semanas.

Aulas dos cursos da 
Secretaria de Cultura 
são realizados via 
internet
Os cursos de violão e desenho estão tendo aulas 
disponibilizadas através das mídias sociais da 
secretaria

Os cursos de desenho e vio-
lão da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, que foram 
suspensos devido à pandemia 
do novo coronavírus, estão 
tendo continuidade de forma 
virtual.

Os professores dos cursos 
seguem o cronograma original 
das aulas presenciais, adaptan-
do e disponibilizando os conteú-
dos para as plataformas digitais 
da Secretaria, permitindo que os 
alunos possam manter a conti-

nuidade no aprendizado durante 
a quarentena. Esta também é 
uma oportunidade para aqueles 
que estão em casa e desejam 
iniciar um novo aprendizado.

A duração dos cursos é 
anual, divididos por módulos, 
e os alunos são certificados ao 
concluírem toda a carga horária 
das atividades. A Secretaria de 
Cultura também realiza outras 
atividades durante o ano, como 
oficinas de teatro, artesanato, 
canto, capoeira, etc.

Cuidados e prevenção no combate à Febre Amarela
A vacina é a melhor prevenção contra a doença que é transmitida pelo Aedes Aegypti em áreas urbanas

A prevenção ao coronavírus é a 
maior preocupação de todos neste 
momento de pandemia, mas é ne-
cessário manter o alerta para outras 
doenças. Entre elas, a população 
deve tomar cuidado com a Febre 
Amarela. 

A doença é causada por um vírus 
transmitido pelo Aedes Aegypti em 
áreas urbanas, não tendo transmis-
são de pessoa para pessoa, mas é 
fundamental eliminar criadouros do 
mosquito. Um pouco de água parada 

é o bastante para sua reprodução. 
Manter bem tampado tonéis, caixas 
e barris de água, além de encher 
pratinhos de vasos com areia até a 
borda, são algumas das formas de 
combate ao Aedes Aegypti.

Os sintomas iniciais da febre 
amarela são:

- Início súbito de febre;
- Calafrios;
- Dor de cabeça intensa;
- Dores nas costas;
- Dores no corpo em geral;

- Náuseas e vômitos;
- Fadiga e fraqueza.

Vacina
Para manter-se seguro em rela-

ção à Febre Amarela, a vacina é a 
forma mais efi caz, sendo preciso 
apenas uma dose para proteger a 
pessoa durante toda a vida. 

Em Jandira, a Secretaria Munici-
pal de Saúde realiza a aplicação das 
doses em todas as UBSs, durante o 
ano todo, sendo recomendada aos 

munícipes de 9 meses a 59 anos 
de idade. 

O município não está situado 
em área de risco da doença, mas é 
importante os cuidados e a imuniza-
ção, já que há cidades em São Paulo 
e outros estados com circulação 
do vírus, segundo o Ministério da 
Saúde.

A Secretaria de Saúde reforça 
a necessidade de manter em dia 
todas as vacinas, principalmente 
as crianças.

Saúde inicia Plantão 
Psicológico por telefone 
para munícipes
O plantão terá início na segunda-feira, 15 de junho, 
com atendimento às segundas e quintas-feiras

Diante do atual cenário de pan-
demia da Covid-19 que o mundo 
passa, muitas pessoas necessitam 
de suporte psicológico. Por isso, 
a Coordenação de Saúde Mental, 
da Secretaria Municipal de Saúde, 
criou o Plantão Psicológico volta-
do ao atendimento aos munícipes 
e profi ssionais da saúde.

O plantão terá início na se-
gunda-feira, 15 de junho, com 
atendimento às segundas e quin-
tas-feiras, das 9 às 12 horas, via 
telefone. O suporte aos munícipes 
e profi ssionais da saúde será re-
alizado pelos psicólogos da rede 
municipal de saúde.

Este plantão psicológico se faz 

importante por ofertar mais uma 
via de cuidado, escuta, acolhimen-
to e intervenção psicológica no 
momento de crise diante da pan-
demia da Covid-19 e das conse-
quências que o isolamento social 
tem provocado em todos. É mais 
um espaço potente de atenção à 
saúde mental para a população 
de Jandira.

Serviço
Plantão Psicológico
Atendimento: Segundas e quin-

tas-feira, das 9 às 12 horas
Telefone: 4707-1373
Público-alvo: Munícipes e pro-

fi ssionais da saúde
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